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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 034/2001 

 

 

Autoriza o afastamento do Professor 

Antonio Divino Moura. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-

277/96, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica prorrogado, em caráter excepcional, até agosto de 2002, o 

afastamento do Prof. Dr. ANTONIO DIVINO MOURA, Professor Titular da disciplina 

“FÍSICA” com ênfase em Eletricidade e Magnetismo, junto ao Departamento de Matemática e 

Física, para, com prejuízo de vencimentos, nos termos do artigo 30, "d", da Lei Municipal nº 

1555, de 27 de novembro de 1975, exercer temporariamente atividades de ensino e pesquisa 

no International Research Institute for seasonal to interannual climate prediction (IRI), na 

Universidade de Columbia, em Palisades, Nova York. 

 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 20 de setembro de 2001. 

 

                     

                     ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

                             REITOR PRO TEMPORE 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 25 de setembro de 2001. 

 

 

     Rosana Maria de Moura Pereira 

              SECRETÁRIA 

 
 
 


